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  ANEXO V - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

(enviar pelo e-mail licitacoes@roseira.sp.gov.br) 
 

PREGÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº023/2025 
PROCESSO Nº1703/2025 

 
Senhores Fornecedores e Interessados: 

 
Visando a comunicação futura entre esta PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSEIRA e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e remetê-lo ao DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS pelo e-mail 
licitacoes@roseira.sp.gov.br ou telefone (12) 3646-9900. 

 
A não remessa deste recibo exime a PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSEIRA da responsabilidade da comunicação, 

por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

  
Recomendamos, ainda, consultas à página www.roseira.sp.gov.br, link licitações, “REGISTRO DE PREÇOS” para 

eventuais comunicações e/ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
    

Empresa:  

  

Endereço:  

  CNPJ:  

Bairro:  

Cidade:  UF:  

CEP:  e-mail:  

Telefone:  Fax:  
  
 
Nome por extenso: __________________________________________________ 
 
 
Data: _____/_____/_____  Assinatura: _________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Roseira – CNPJ Nº45.212.008/0001-50 
Praça Sant’Ana, 201-Tel.(12) 3646-9900–CEP 12580-017 

 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 
PREGÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº023/2025 

PROCESSO Nº 1743/2025 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL E SERVIÇOS DE GUINCHO, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, A SER CONCEDIDO EM PERCENTUAL DE DESCONTO SORE O VALOR 
DAS PEÇAS – REFERÊNCIAS PEÇAS: TABELAS DAS MONTADORAS/FABRICANTES, UTILIZANDO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTO ELETRÔNICO CILIA, AUDATEX, ORION OU OUTRO SIMILAR OU 
SUPERIOR 

 
EDITAL 

   A Prefeitura do Município de Roseira torna público, para conhecimento das empresas interessadas, que está 
aberta a licitação acima referenciada, na modalidade PREGÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL E SERVIÇOS DE GUINCHO, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, A 
SER CONCEDIDO EM PERCENTUAL DE DESCONTO SORE O VALOR DAS PEÇAS – REFERÊNCIAS PEÇAS: TABELAS 
DAS MONTADORAS/FABRICANTES, UTILIZANDO SOFTWARE DE ORÇAMENTO ELETRÔNICO CILIA, AUDATEX, 
ORION OU OUTRO SIMILAR OU SUPERIOR, conforme termo de referência e especificações constantes no edital. 
   A Licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e será processada em conformidade com o disposto na Lei 
Federal nº14.133, de 2021 e na Lei Complementar nº123/2006 e suas alterações e nas condições estabelecidas neste edital e 
nos documentos dele integrantes. 
   A retirada do edital completo e todos os documentos dele integrantes, deverá ser feito através do site 
www.roseira.sp.gov.br, link licitações “REGISTRO DE PREÇOS” ou junto ao Departamento de Licitações e Compras da Prefeitura 
Municipal de Roseira, sito na Praça Santana, 201, até (01) um dia antes da entrega das propostas, mediante preenchimento e 
apresentação de comprovante de retirada entregue em conjunto à pasta, (quando for o caso). 
      Até (03) três dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas, qualquer interessado 
poderá solicitar esclarecimento sobre o pregão através do fone: (12) 36469900 ou por intermédio do e-mail 
licitacoes@roseira.sp.gov.br; requerer providências ou formular impugnação escrita contra cláusulas ou condições deste edital, 
que deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo da municipalidade, sito na Praça Santana, 201 – Centro - CEP: 12580-017 
ou pelo e-mail licitacoes@roseira.sp.gov.br. 
   As respostas do pregoeiro às dúvidas e questionamentos suscitados serão dadas por escrito e encaminhadas a 
todos os adquirentes do edital. 
   Quando o questionamento implicar alterações de condições básicas da licitação, o Edital será revisto e o prazo 
de apresentação das propostas será reaberto. 

                     A administração municipal não se responsabilizará por eventuais indisponibilidades ou falhas dos meios 
eletrônicos nos recebimentos dos pedidos de esclarecimentos e questionamentos solicitados via e-mail. 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 
1.1. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital. Fazem parte 

integrante deste Edital seus anexos, Plantas, Memoriais Descritivos (conforme o caso), termo de referência, proposta 
comercial  e a minuta do futuro contrato. 
 

1.2. Os interessados, ou seus representantes legais, deverão fazer seu credenciamento na sessão pública de instalação do 
pregão, comprovando possuir poderes para formular propostas e para a prática de todos os demais atos do certame. 
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1.3. Os agentes ou representantes comerciais deverão comprovar essa condição com a apresentação do respectivo contrato 

de representação, ou procuração específica, devendo todos os documentos de habilitação e da proposta serem 
apresentados em nome do representado. 

 
1.4. Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar a declaração constante do Anexo - IV deste Edital. 
 

1.5. A falsidade da declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 
caracterizará a inabilitação da empresa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

1.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

1.7.  A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

1.8. Poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar do fornecimento: 
 

a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação que estejam enquadradas na 
Súmula nº50 do TCESP; 
 
a.1) SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas 
que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do 
Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos 
os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital; 
 

1.9. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar do fornecimento: 

1.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

1.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

1.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme art.92, XIV da Lei nº14.133, de 2021 e art. 5º da Lei nº12.846 de 1º de 

agosto de 2013 e art. 156 da Lei nº14.133, de 2021; 

1.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
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ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

1.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

1.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

1.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

1.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

1.10. O impedimento de que trata o item 1.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

1.11. A vedação de que trata o item 1.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

- Integram este Edital os anexos: 

I. Modelo de Minuta de Credenciamento; 

II. Modelo de Declaração de Habilitação; 

III. Modelo de Declaração de Situação Regular Perante Ministério do Trabalho;    

IV. Modelo de Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 

V. Recibo de Retirada de Edital; 

VI. Modelo de Declaração de Acessibilidade; 

VII. Termo de Referência 

VIII. Minuta de Contrato;  

 

2. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

2.1. Na presente licitação, a fase de habilitação não sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento; 
 

2.2. A sessão será gravada com áudio e vídeo; 
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2.3. As propostas e a documentação de habilitação das firmas interessadas deverão ser entregues em envelopes separados, 
não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, com o seguinte endereçamento: 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSEIRA 
PREGÃO Nº. ______/2025 
OBJETO: _____________________________________________________________ 
LICITANTE: ___________________________________________________________ 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  ROSEIRA 
PREGÃO Nº. ______/2025 
OBJETO: _____________________________________________________________ 
LICITANTE: ___________________________________________________________ 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

2.4. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fac-símile, por meio eletrônico ou similar. 
 

2.4.1. A Prefeitura Municipal de Roseira não receberá proposta via postal. 
 

2.5. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituição de quaisquer documentos, nem 
retificações de preços ou condições. 
 

2.6. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o órgão promotor da licitação, 
observadas as prescrições da legislação específica. 

 
2.7. Os envelopes das propostas e da documentação deverão conter, obrigatoriamente: 
 

2.7.1. ENVELOPE 01 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

2.7.1.1. A proposta poderá ser preenchida por meios mecânicos, preferencialmente, com clareza, em 1 (uma) via, 
sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante ou impressa por 
processo eletrônico, com a indicação do número desta licitação, a identificação e o endereço completo da 
proponente e a qualificação do signatário. A proposta deverá conter ainda: 
 
a) Discriminação da marca, fabricante, preço unitário e total com 02 (duas) casas decimais, onde 

prevalecerá, em caso de dúvidas ou erro de multiplicação, o preço unitário de cada item; 
 

b) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
 

c) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 
 

d) Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

 

e) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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f) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório 
 

g) Todos os dados que se fizerem necessários, do material ofertado pela proponente, respeitadas as 
especificações constantes dos anexos deste Edital; 
 

h) Prazo de validade do registro de preços: 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, ressalvadas as situações especiais, amplamente justificada e reconhecidas pela Administração ou 
atendendo a necessidade da mesma, prorrogável por igual período. 

 
i) Condições de pagamento: O pagamento será efetuado no 28º (vigésimo oitavo) dia, após o recebimento 

do material; 
 

j) Prazo de validade da proposta: 60(sessenta) dias; 
 

k) Prazo de entrega: CONFORME PROGRAMAÇÃO DA CONTRATANTE. 
 

2.8. DO ENVELOPE Nº02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

2.8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Atestado(s) passados por pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que comprovem que a respectiva licitante 
executou ou executa, a contento, fornecimento de natureza e vulto similares ao desta licitação, na proporção de no 
mínimo 50% do objeto licitado, conforme sumula 24 do TCE; 
 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

b) Declarações expressas, preenchidas em papel timbrado da licitante, sob as penas da lei, que: 
- A empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, conforme modelo do ANEXO - III; 
 

Não há superveniência de fato impeditivo a habilitação da empresa; 
 

2.8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social), devidamente registrado e atualizado com a indicação dos atuais 

administradores ou dirigentes e que comprove a relação de pertinência e compatibilidade entre o ramo de atividade 
da licitante e o objeto deste Edital, apresentando RG e CPF ou outro documento equivalente; 

 
c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando se tratar de firma estrangeira em funcionamento no país e a atividade assim o exigir. 
 

d) Contrato social ou instrumento equivalente compatível com o objeto da licitação deverá estar fora do envelope de 
documentos. 

 

a. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

b. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

c. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

g. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

h. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
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i. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

2.8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor 
da sede da licitante; 
 

b) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples.  

 
c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 

d) O balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao 
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, §6º). 

 
e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei 

(com termo de abertura e encerramento), vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta, que permitam aferir a condição financeira da empresa(item não obrigatório para Empresa de Pequeno 
Porte e/ou Microempresa). 
 
 

2.8.4. PARA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas e no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com objeto deste Edital; 

 
c) Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual (ICM/ICMS, ITBI, Causa Mortis, IPVA e AIR) e Municipal 

(Mobiliário) ou Certidão Positiva com efeito de negativa; 
 

d) Certificados de regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) ou 
Certidão Positiva com efeito de negativa; 

 
e) Certidão Negativa ou positiva com efeito de negativa de Débitos Trabalhistas ( CNDT ), conforme Lei  

Federal nº12.440, de 07 de julho de 2011; 
 

g) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; ANEXO VI. 
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h) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas; ANEXO VI; 
 

i) Certidão emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego comprovando o cumprimento da cota de aprendizes – link 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz ou Certidão desobrigando a reservar percentual de vagas aos aprendizes, 
nos termos do art.429, da CLT. 
 

 
3. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES VERBAIS: 

 
3.1. Os envelopes das propostas e da documentação de habilitação, além de poderem ser protocolados nos termos do 

preâmbulo deste Edital, poderão ser recebidos pelo pregoeiro, em sessão pública, na data, horário e local seguintes: 
 
DATA: 22/06/2026 

HORA: 09h00 min. 

LOCAL: Extensão da Praça Santana – Prédio anexo ao Departamento de Educação e Cultura – Roseira/SP 

 
4. DO PROCEDIMENTO DA ETAPA DE LANCES: 

 
4.1. Colhida a assinatura dos representantes das licitantes na Lista de Presença, o pregoeiro encerrará a fase de recebimento 

dos envelopes, indagando aos licitantes se formalmente preenchem os requisitos da habilitação estabelecidos por este 
Edital, recebendo e registrando a declarações formais de que atendem a essa condição. 
 

4.2. Sendo a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, entregará ao Pregoeiro a declaração cujo modelo se 
encontra descrito no ANEXO IV deste Edital. 

 
4.3. Deverá o pregoeiro informar, se houver, a presença de licitantes microempresa ou empresa de pequeno porte que farão 

uso dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº123/2006 e suas alterações, consistente na postergação da 
comprovação da regularidade fiscal para o momento posterior e direito de 
 

4.4.  preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, de conformidade com a legislação vigente. 
 

4.5. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes das propostas, não será recebida nenhuma outra oferta de firma retardatária 
e, em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação de documento exigido neste Edital, nem admitida 
qualquer retificação ou alteração das condições ofertadas, salvo nas hipóteses legais e nas descritas no item seguinte. 

 
4.6. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas 

na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
 

4.5.1. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do licitante. 
 
4.5.2. A Administração poderá efetuar a verificação por meio eletrônico hábil de informações constantes 

na documentação. 
 
4.5.3. A verificação será certificada pelo pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do processo de 

licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
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4.5.4. A administração municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será INABILITADA. 

 
4.7. Constatada a inviolabilidade dos envelopes, o pregoeiro imediatamente procederá à abertura das propostas de preços, 

cujos documentos serão lidos e rubricados pelo pregoeiro e pela Equipe de Apoio. 
 

4.8. Os envelopes de documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder do pregoeiro. Após a análise da 
aceitabilidade das propostas, será aberto apenas o envelope do ofertante da proposta de menor valor. 

 
4.9. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos formais estabelecidas no edital, o pregoeiro dará início à 

etapa competitiva da licitação através de lances verbais e sucessivos, que poderão ser oferecidos pelos autores da 
proposta de valor mais baixo e de todas as ofertas superiores à primeira. No caso de empate nos valores, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

 
4.10. Se não houver pelo menos três propostas nas condições indicadas no subitem anterior, poderão fazer lances 

verbais os autores das três melhores propostas, quaisquer que tenham sido os preços indicados nas propostas escritas, 
aí incluída a de menor valor. No caso de empate nos valores, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
 

4.11. A fase de lances verbais terá duração não superior a 20 (vinte) minutos, prazo que poderá ser prorrogado por 
uma vez a critério do pregoeiro, em decisão justificada. Encerrado esse tempo, o pregoeiro fará a análise das propostas, 
na forma a seguir indicada. 

 
4.12. Os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de maior valor até então apurada dentre os 

selecionados; 
 

4.13. O intervalo mínimo de valor para cada lance será de 1% (um por cento); 
 

4.14. Será permitido ao licitante oferecer lance superior ao menor valor até então apurado, desde que seja inferior ao 
seu, e que respeite o limite estabelecido no item anterior; 

 
4.15. Não haverá limites de rodadas para a apresentação de lances; 

 
4.16. Os representantes dos licitantes poderão se comunicar livremente com suas sedes por meio de telefones 

celulares, respeitado o prazo a ser estipulado pelo pregoeiro para tal comunicação e desde que não atrapalhe o bom 
andamento da sessão de julgamento. 

 
4.17. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da formulação de 

lances; 
 

5. ANÁLISE DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
 

5.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de valor mais baixo, compreenderá o exame: 
 

a) Da compatibilidade das características dos materiais ofertados com as especificações indicadas neste Edital e nos 
demais documentos que o integram; 
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b) Da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e com os custos reais estimados para a 
execução do contrato e com as disponibilidades orçamentárias da Administração; 

 
c) Da adequação dos prazos indicados no Cronograma de Entrega com o estabelecido neste Edital para a conclusão do 

fornecimento. 
 

5.2. Serão consideradas inaceitáveis, sendo DESCLASSIFICADAS, as propostas: 
 
a) Que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope 01; 

 
b) Que não atenderem aos requisitos mínimos das especificações; 

 
c) Que ofertarem preços irrisórios ou manifestamente inexeqüíveis. 

 
 
6. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 
6.1. As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas na ordem crescente dos preços finais, sendo a primeira 

classificada a de valor mais baixo. 
 

6.2. Para efeito de classificação, será considerado o preço final por item, resultante dos valores originalmente cotados e dos 
lances verbais oferecidos. 

 
6.3. O pregoeiro fará a conferência dos valores cotados na proposta de valor mais baixo. Na hipótese de divergência entre 

valores expressos em número e por extenso, prevalecerão, para efeito de classificação, os valores por extenso. 
 

6.4. O pregoeiro indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão sobre aceitabilidade ou inaceitabilidade de preços, 
bem como sobre a classificação ou desclassificação de propostas. 
 

6.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5%(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações; 
 

6.6. Nas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 5% (cinco 

por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 

6.6.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo pregoeiro, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.6.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 
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6.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado.  

6.6.4. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.6.4.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

6.6.4.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, previstos nesta Lei; 

6.6.4.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

6.6.4.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.6.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.6.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

6.6.5.2. empresas brasileiras; 

6.6.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.6.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.7. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.7.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.7.2. A negociação será realizada pelo pregoeiro, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.7.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 
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6.8. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE  JULGAMENTO/HOMOLOGAÇÃO: 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 1.9 do edital. 

7.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 

29, §2º). 

7.1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 

às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens deste edital. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

7.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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7.7. O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada pelo pregoeiro e pelos licitantes, na qual 
deverão ser registrados os valores das propostas escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes dos 
respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de aceitabilidade/inaceitabilidade e 
classificação/desclassificação de propostas, bem como de habilitação/inabilitação proclamadas, bem assim quaisquer 
outras ocorrências da sessão. 
 

7.8. Assinada a ata da sessão pública, o pregoeiro encaminhará o processo da licitação à Autoridade Superior, para 
adjudicação do objeto ao vencedor, quando for o caso, e homologação. 
 

7.9. O despacho de homologação será publicado em jornal de circulação municipal ou no Diário Oficial, conforme o caso, 
para conhecimento geral. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos na fase de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. Os documentos para habilitação deverão, sob pena de INABILITAÇÃO: 
 

a) Estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes. Se esta validade não constar do próprio 
documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias a contar de sua 
expedição; 
 

b) Ser apresentados em original, por cópia autenticada ou por meio de publicação realizada em órgão da imprensa 
oficial, salvo os entregues na forma deste item, letra “b.2”; 

 
b.1) A Equipe de Apoio e/ou pregoeiro autenticará(ão) documentos; 
 
b.2) Os documentos de habilitação deverão ser entregues na forma original ou cópia autenticada por cartório. A 
veracidade dos documentos obtidos por meio eletrônico poderá ser confirmada pela Equipe de Apoio através de 
consulta à Internet, diretamente nos respectivos sites; 
 
Não serão aceitos documentos que não se adéqüem ao preceito do item b.2; 
 

8.2.1. Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos neste Edital. 
 

8.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem por postergar a comprovação da regularidade 
fiscal e ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas,  
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, apresentando declaração conforme ANEXO IV, 
deverão apresentar no envelope de habilitação todos os documentos referentes à regularidade fiscal, mesmo que 
estes apresentem alguma restrição; todavia, apresentada a declaração mencionada acima, eventual restrição 
poderá ser sanada em até 5 (cinco) dias a contar do momento em que a licitante nestas condições for declarada 
vencedora do certame, como condição para a assinatura do contrato, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações. 

8.2.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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8.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.3.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e; atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital. 

8.6. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.7. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. RESULTADO DO JULGAMENTO/HOMOLOGAÇÃO: 
 

9.1. O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada pelo pregoeiro e pelos licitantes, na qual 
deverão ser registrados os valores das propostas escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes dos 
respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de aceitabilidade/inaceitabilidade e 
classificação/desclassificação de propostas, bem como de habilitação/inabilitação proclamadas, bem assim quaisquer 
outras ocorrências da sessão. 
 

9.2. Assinada a ata da sessão pública, o pregoeiro encaminhará o processo da licitação à Autoridade Superior, para 
adjudicação do objeto ao vencedor, quando for o caso, e homologação. 

 
9.3. O despacho de homologação será publicado em jornal de circulação municipal ou no Diário Oficial, conforme o caso, 

para conhecimento geral. 
 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

10.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser protocolados no Paço Municipal na Praça Santana, nº201, centro,                 Cep.: 

12.580-017, cidade de Roseira/SP, endereçada ao Pregoeiro. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 
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11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

11.3.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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11.3.7. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1.,  11.1.2., a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4.,  11.1.5.,  11.1.6.,  11.1.7.,  11.1.8., a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1., 11.1.2., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3(três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 

prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4.,  11.1.5.,  11.1.6.,  11.1.7. e 11.1.8., bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2.  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, parágrafo 5º, da Lei 

nº14.133/2021. 

11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pelo e-mail licitacoes@roseira.sp.gov.br  ou 

no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Roseira – Praça Santana, nº201, centro, Cep.: 12.580-017. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

13.1. Fica reservado à Prefeitura Municipal de Roseira, responsável pelo pregão, o direito de: 
a. Revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público decorrentes de fato 

superveniente, ou anular o procedimento quando constatada ilegalidade no seu processamento; 
 

b. Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de proposta, na forma da legislação. Não 
haverá obrigatoriedade de reabertura dos prazos quando a alteração não ofender a formulação das ofertas; 

 
c. Adiar o recebimento das propostas, divulgando mediante aviso público, a nova data. 

 
 

13.2 O pregoeiro ou o Prefeito Municipal poderão, em qualquer fase da licitação, promover as diligências que 
considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 

 
 
 

Roseira, 01 de junho de 2026 
 
 
 

_________________________________________ 
Fernando Augusto de Siqueira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
 

MINUTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
Ref.: Pregão Presencial nº________ 
 
OBJETO: 
 
 
 
 
   A (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob o nº_________ com 
sede_______________ credencia como seu representante o(a) Sr.(a) (nome e qualificação), portador(a) do RG 
nº________________________ e CPF nº________________________ para em seu nome participar do certame em epígrafe, 
conferindo-lhe poderes especialmente para a formulação de propostas, e a prática de todos os demais atos inerentes ao pregão,  
na sessão única de julgamento, nos termos da Lei Federal nº14.133, de 2021.  
 
 
Data  ____/____/____ 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 

 
 
 

OBSERVAÇÕES: 
 
  Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação), 
acompanhado de cópia autenticada do contrato social ou instrumento equivalente compatível com o objeto da 
licitação. 
 
   A não apresentação deste documento não inabilita a licitante, entretanto, fica a mesma impedida 
de proceder lances verbais, bem como manifestar o interesse de interpor recursos na sessão do pregão. 

 
Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO II 

 
 
Ref.: Pregão Presencial nº________ 
 
OBJETO: 
 
 
 

HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
   A (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob nº ____________, com 
sede à ____________, nos termos do artigo nº63, I, da Lei Federal nº14.133, de 01/04/2021, declara para os devidos fins de 
direitos que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no edital. 
 
   Sendo expressão da verdade subscrevo-me 
 
 
        Data  ____/____/____ 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÕES 
 
 

Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
 

A não apresentação deste documento INABILITARÁ a empresa. 
 

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO III 

 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSEIRA 
 
 
Ref.: Pregão Presencial nº________ 
 
OBJETO: 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
   Em cumprimento às determinações da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, DECLARAMOS, para fins de 
participação no pregão Presencial acima, que: 
 
 

a) a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999; 

b) não há superveniência de fato impeditivo a habilitação da empresa; 
 
 
   Por ser a expressão da verdade, eu ______________, (Representante legal da empresa), firmo a presente. 
 
 
       Data  ____/____/____ 
 
 
 
 
Assinatura e Carimbo: __________________________ 
 
 
 
 

OBSERVAÇÕES 
 

Este documento deverá ser apresentado dentro do envelope n° 2 - HABILITAÇÃO. 
 

A não apresentação deste documento INABILITA a empresa. 
 

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO IV 

Ref.: Pregão Presencial nº________ 
 
OBJETO: 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

    nome/razão social) _____________________________________________, inscrita no CNPJ 

n°_________________, com sede na Rua _____________, Bairro ____________, _____________(Município/Estado), por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)______________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade no______________ e do CPF no __________________, DECLARA, sob penas de sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, ser _________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos da legislação vigente, 

não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  

    DECLARA, ainda, que pretende exercer o direito de preferência no critério de desempate, com relação 

ao julgamento das propostas de preços e que no ano calendário da realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  

 

( ) MICRO EMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº123/2006. 

 

 

 

Roseira, _____ de __________________ de 2025. 

 

 

 

____________________________________________________ 

 

 

OBSERVAÇÃO 
 

Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação), no ato do 
credenciamento da empresa participante do certame. 
 

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO VI 
 

À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSEIRA 
 
 
Ref.: Pregão Presencial nº________ 
 
OBJETO: 
 

DECLARAÇÃO 
 
    
 (NOME DA EMPRESA)_______, CNPJ OU CPF n.º______, sediada (endereço completo)_________, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Senhor (a)___________ portador (a) da Carteira de Identidade n.º_________ e do CPF 
n.º______________ 

 
DECLARA: 
 

1) Que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente do cumprimento da reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação 

2) que a empresa não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal . 
 

   Por ser a expressão da verdade, eu ______________, (Representante legal da empresa), firmo a presente. 
 
 
       Data  ____/____/____ 
 
 
Assinatura e Carimbo: __________________________ 
 
 

OBSERVAÇÕES 
 

Este documento deverá ser apresentado dentro do envelope n° 2 - HABILITAÇÃO. 
 

A não apresentação deste documento INABILITA a empresa. 
 

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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PREGÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2025 

PROCESSO Nº 1703/2025 
 

ANEXO VIII – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 

A LICITANTE DEVERÁ POSSUIR E MANTER OFICINA COM ESPAÇO FÍSICO E ALMOXARIFADO, 

LOCALIZADOS A UMA DISTÂNCIA RODOVIÁRIA DE NO MÁXIMO DE 15(QUINZE) QUILÔMETROS DA 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSEIRA. 

 

A CONTRATADA deverá, através da ferramenta Rotas do site Google Maps, comprovar a distância máxima de 15 

(QUINZE) quilômetros entre a localização de suas instalações físicas e a Sede do CONTRATANTE, 

independentemente do trajeto. 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

MÃO DE OBRA (HORA) COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, A SER CONCEDIDO EM PERCENTUAL DE 

DESCONTO SOBRE O VALOR DAS PEÇAS (REFERÊNCIAS PEÇAS: TABELAS DAS MONTADORAS/FABRICANTES) UTILIZANDO  

SOFTWARE DE ORÇAMENTO ELETRÔNICO CILIA, AUDATEX, ORION OU OUTRO SIMILAR OU SUPERIOR) 

OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS: MECÂNICA GERAL, ELÉTRICA, ELETRÔNICA, RETÍFICA DE MOTORES, ALINHAMENTO, 

BALANCEAMENTO, FUNILARIA, BORRACHARIA, ESTOFARIA, PINTURA EM GERAL, VIDRAÇARIA, LAVAGEM E LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO, GUINCHO REBOQUE, SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MANGUEIRAS HIDRÁULICAS COM TERMINAIS, TROCA DE 

ÓLEOS, MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, LANTERNAGEM E SISTEMA HIDRÁULICO, COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

BATERIAS, ASSESSÓRIOS E PNEUS DENTRE OUTROS NOVAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS 

1. Descrição da necessidade 

A necessidade que originou esta demanda está relacionada à garantia da prestação contínua, eficiente e segura dos 

serviços, cuja execução depende diretamente da plena operação de sua frota de veículos leves e pesados. Estes veículos 

desempenham papel fundamental no apoio aos serviços de transportes, refletindo diretamente nos serviços atendendo ao 

interesse coletivo na municipalidade. 

A observância quanto à conservação, funcionamento e segurança dos veículos é imprescindível para evitar paralisações, 

reduzir custos decorrentes de falhas inesperadas, aumentar a vida útil dos ativos e promover respostas rápidas e eficazes às 

demandas do município de Roseira. Assim, a necessidade detalhada refere-se à realização de todas as atividades indispensáveis 

à manutenção dos veículos pertencentes à frota municipal abrangendo tanto os veículos leves quanto os pesados, de modo a 

assegurar sua disponibilidade e confiabilidade operacional. 

A demanda identificada envolve os serviços de manutenção aplicáveis a veículos leves e pesados, visando manter suas 

condições adequadas de funcionamento e segurança, em consonância com as exigências técnicas e legais. Este atendimento às 
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necessidades institucionais está diretamente relacionado ao interesse público, uma vez que a frota em bom estado de 

conservação é um dos elementos essenciais para a efetividade dos serviços públicos sob responsabilidade da instituição. 

2. Requisitos da contratação 

Para garantir o atendimento adequado da necessidade especificada — ou seja, para assegurar a prestação contínua, 

eficiente e segura dos serviços públicos pela plena operação da frota de veículos leves e pesados institucionais — são 

necessários requisitos técnicos, operacionais, legais e de sustentabilidade, alinhados com os normativos pertinentes, 

especialmente a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e demais regulamentações aplicáveis 

ao setor de manutenção veicular. 

Em primeiro plano, deve ser garantida a realização de todas as atividades de manutenção preventiva, corretiva, 

abrangendo inspeções regulares, diagnósticos completos, substituição de peças, revisão de componentes e sistemas 

fundamentais para o funcionamento e a segurança dos veículos, conforme as orientações dos fabricantes e observando as 

especificações técnicas de cada modelo integrante da frota. Para garantir a adequada prestação dos serviços, é imprescindível 

que sejam utilizados materiais, insumos e peças de reposição novos, originais ou de qualidade equivalente, homologados pelos 

respectivos fabricantes dos veículos ou em conformidade com os padrões normativos, devidamente certificados e acompanhados 

de garantia de procedência. Os profissionais envolvidos na execução das atividades devem possuir qualificação técnica 

comprovada e experiência compatível com as demandas da frota, de modo a assegurar a correta intervenção nas diversas 

categorias de veículos, sejam leves ou pesados, e a observância das determinações técnicas, legais e de segurança. 

Com relação à rastreabilidade, controle e transparência dos serviços realizados, é essencial a adoção de registro 

detalhado de todos os procedimentos, manutenções, trocas de peças e intervenções, permitindo o acompanhamento do histórico 

de manutenção dos ativos. Isso favorece o planejamento, gestão de custos e tomadas de decisão futuras, reduzindo falhas 

inesperadas e aumentando a vida útil dos veículos. 

No que concerne à sustentabilidade, as práticas ambientais devem ser observadas durante toda a execução dos serviços, 

promovendo o correto gerenciamento de resíduos perigosos e não perigosos, a destinação adequada para reciclagem ou 

descarte licenciado, e a redução de impactos ambientais decorrentes das atividades de manutenção. A dimensão social é 

atendida por meio da adoção de condições seguras de trabalho, respeito aos direitos trabalhistas e, quando possível, valorização 

de fornecedores locais e inclusão de mão-de-obra de grupos historicamente desfavorecidos. Sob a ótica econômica, os 

procedimentos devem priorizar a eficiência e a gestão dos custos públicos, evitando desperdícios, prolongando a vida útil dos 

ativos e garantindo a disponibilidade da frota de modo a atender com presteza as demandas institucionais e o interesse coletivo. 

Em resumo, os requisitos essenciais para o atendimento da demanda envolvem: observância rigorosa das normas 

técnicas e legais relacionadas à manutenção veicular; utilização de insumos e peças de qualidade comprovada; pessoal 

qualificado e capacitado; controle rígido e transparente das intervenções; adoção de práticas responsáveis de sustentabilidade 

nos âmbitos ambiental, social e econômico; e atendimento pleno das necessidades de segurança, operacionalidade e 

disponibilidade da frota para assegurar a efetividade dos serviços públicos sob responsabilidade da instituição, respeitando 

sempre a isonomia e a competitividade do processo licitatório. 
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3. Estimativa das quantidades 

ITEM ESPEC. QUANT. VR.UNIT. VR.TOTAL 
1 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS SISTEMA HIDRÁULICO - HORA HOMEM 

VEÍCULOS LEVES E PESADOS 
1.100,0000  R$            166,20   R$      182.820,00  

2 CONFECÇÃO DE MANGUEIRAS HIDRÁULICAS COM TERMINAIS 
 
 
 

1.700,0000  R$            166,20   R$      282.540,00  

3 MANUTENÇÃO DE VEÍCULO - HORA HOMEM VEÍCULOS A DIESEL- TROCA DE 
OLEO, FILTRO, LIMPEZA DE FILTROS 
CONSISTE NOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTOE TROCA DE ÓLEO DO MOTOR, 
DO CÂMBIO E DA DIREÇÃO HIDRÁULICA, COM SUBSTITUIÇÃO DOS FILTROS 
DE ÓLEO 
 

800,0000  R$            105,99   R$       84.792,00  

4 MANUTENÇÃO DE VEÍCULO - HORA HOMEM VEÍCULOS A GASOLINA- TROCA DE 
OLEO, FILTRO, LIMPEZA DE FILTROS 
CONSISTE NOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTOE TROCA DE ÓLEO DO MOTOR, 
DO CÂMBIO E DA DIREÇÃO HIDRÁULICA, COM SUBSTITUIÇÃO DOS FILTROS 
DE ÓLEO 
 
 

1.100,0000  R$            105,99   R$      116.589,00  

5 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AR CONDICIONADO VEÍCULOS LEVES, CONSISTE 
NOS SERVIÇOS DE REPARO DO SISTEMA DE RESFRIAMENTO DO AR DO 
INTERIOR DO VEÍCULO, INCLUSIVE TROCA DE GÁS, CONSERTO E 
SUBSTITUIÇÃO DO COMPRESSOR, HIGIENIZAÇÃO, TROCA DE COMPENENTES 
ELETRÔNICOS, FILTROS DE CABINE/ PÓLEN E TODOS OS OUTROS SERVIÇOS 
AFINS. 
 

1.100,0000  R$            163,03   R$      179.333,00  

6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES 
SENDO: LAVAGEM COMPLETA, INTERNA E EXTERNA,  LATARIA, RODAS E 
PNEUS, PARTE DE BAIXO DO VEÍCULO,PARTE INTERNA SENDO, BANCOS, 
FORROS DAS LATERAIS E TETO, PAINEL E DEMAIS COMPARTIMENTOS DO 
INTERIOR DO VEÍCULO 

500,0000  R$            100,00   R$       50.000,00  

7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS 
PESADOS SENDO: LAVAGEM COMPLETA, INTERNA E EXTERNA,  LATARIA, 
RODAS E PNEUS, PARTE DE BAIXO DO VEÍCULO,PARTE INTERNA SENDO, 
BANCOS, FORROS DAS LATERAIS E TETO, PAINEL E DEMAIS 
COMPARTIMENTOS DO INTERIOR DO VEÍCULO 

500,0000  R$            336,60   R$      168.300,00  

8 SERVIÇO DE GUINCHO E REBOQUE VEÍCULOS LEVES E PESADOS 
VALOR POR KILOMETRAGEM 
 

2.700,0000  R$               6,63   R$       17.901,00  

9 SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, MONTAGEM, ALINHAMENTO, TROCA DE 
PNEUS, CAMBAGEM, TROCA DE BICOS - HORA HOMEM VEÍCULOS LEVES E 
PESADOS 
CONSISTE NOS SERVIÇOS DE REGULAGEM DO SISTEMA DE RODAGEM DO 
VEÍCULO E TODOS OS OUTROS SERVIÇOS AFINS 
 

1.100,0000  R$            113,33   R$      124.663,00  

10 SERVIÇOS DE BORRACHARIA HORA HOMEM VEÍCULOS LEVES E PESADOS 
CONSISTE EM REPAROS PERMANENTES EM PNEUS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DA ABNT, TROCA DE PNEUS, COLORAÇÃO DE RODAS, 
CALOTAS E TODOS OS OUTROS SERVIÇOS AFINS 

1.100,0000  R$            118,30   R$      130.130,00  
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11 SERVIÇOS DE ESTOFARIA - HORA HOMEM VEÍCULOS LEVES E PESADOS 

CONSISTE NOS SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO OU CONSERTO DE ESTOFADOS E 
COBERTURA INTERNA DO VEÍCULO, BEM COMO A PARTE MECÂNICA DO 
FUNCIONAMENTO DOS BANCOS, PORTAS, CINTOS DE SEGURANÇA, 
BORRACHAS DAS PORTAS E TODOS OU OUTROS SERVIÇOS AFINS 
 

1.100,0000  R$            113,33   R$      124.663,00  

12 SERVIÇOS DE FUNILARIA - HORA HOMEM VEÍCULOS LEVES E PESADOS 
 
- SERVIÇOS DE LANTERNAGEM - HORA HOMEM VEÍCULOS LEVES/PESADOS 
CONSISTE NOS SERVIÇOS DE TROCA E/OU CONSERTO DE LATARIA, 
ASSOALHOS, PARA CHOQUES, CARROCERIAS EM ALUMÍNIO  (TIPO BAÚ), 
SOLDA EM GERAL E TODOS OU OUTROS SERVIÇOS AFINS. 
 
- SERVIÇOS DE PINTURA/ESTUFA CONSISTE NOS SERVIÇOS DE PINTURA 
AUTOMOTIVA EXTERNA E INTERNA, COM POLIMENTO, ENCERAMENTO, COM 
SECAGEM RÁPIDA E TODOS OS OUTROS SERVIÇOS AFINS 
HORA HOMEM VEÍCULOS LEVES E PESADOS 
 

1.100,0000  R$            161,99   R$      178.189,00  

13 SERVIÇOS DE RETIFICA DE MOTORES HORA HOMEM VEÍCULO A DIESEL 
 

500,0000  R$            180,00   R$       90.000,00  

14 SERVIÇOS DE RETIFICA DE MOTORES HORA HOMEM VEÍCULO A GASOLINA  
 

1.000,0000  R$            180,00   R$      180.000,00  

15 SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA - HORA HOMEM VEÍCULOS LEVES E PESADOS 
 
CONSISTE NOS SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO OU REPARO OS VIDROS 
FRONTAL TRASEIRO E LATERAIS, RETROVISORES, BORRACHAS DOS VIDROS, 
POLIMENTO DOS PARA-BRISAS E TODOS OS OUTROS SERVÇOS AFINS 

1.100,0000  R$            127,94   R$      140.734,00  

16 SERVIÇOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICA HORA HOMEM VEÍCULOS LEVES E 
PESADOS 
CONSISTE NO SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO OU CONSERTO DE PARTES 
ELÉTRICAS DOS VEÍCULOS (BATERIA, ALTERNADOR,  VELAS E CABOS DE 
IGNIÇÃO, VIDROS ELÉTRICOS, LIMPADORES DE PARA - BRISA E OUTROS) 

800,0000  R$            181,50   R$      145.200,00  

17 SERVIÇOS MECÂNICOS - HORA HOMEM VEÍCULOS A GASOLINA 
SUSPENSÃO: CONSISTE NOS SERVIÇOS DE TROCA DE AMORTECEDORES, 
ESTABILIZADORES, COIFAS, BATENTES, MOLAS, PIVÔS, BARRA DE DIREÇÃO E 
TODOS OS OUTROS SERVIÇOS AFINS 

800,0000  R$            105,00   R$       84.000,00  

         R$   2.279.854,00  

 

4. Levantamento de mercado 

Consiste na contratação, via licitação, de uma empresa especializada para realizar todas as atividades de manutenção 

preventiva, corretiva dos veículos leves e pesados da frota municipal. A empresa contratada será responsável por fornecer mão 

de obra qualificada, equipamentos, ferramental, peças e insumos necessários, respondendo integralmente pela execução de 

todos os serviços, Registro de intervenções, garantia de peças e resíduos, e atendimento às normas técnicas, ambientais e 

trabalhistas. A prestação dos serviços é ajustada de acordo com a demanda e sob acompanhamento da Administração, com 

possibilidade de auditoria, rastreamento e controle detalhado de custos. Permite fácil adequação às exigências legais e 

normativas, além de promover eficiência, transparência, rapidez na resposta a falhas e menor imobilização de recursos públicos. 
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Pontos Positivos: 

• Redução da necessidade de estrutura própria para manutenção 

• Maior especialização técnica e atualização constante dos procedimentos 

• Possibilidade de controle e auditoria detalhada dos serviços executados e dos custos 

• Agilidade na resposta a falhas e parada dos veículos 

• Conformidade facilitada com normas técnicas, ambientais e trabalhistas 

Pontos Negativos: 

• Dependência de terceiros para atividades essenciais da frota 

• Risco de elevação dos custos diante de demandas imprevistas 

• Possíveis dificuldades na fiscalização e controle de qualidade dos serviços 

• Potencial perda de conhecimento operacional sobre a frota pela instituição 

• Necessidade de elaboração detalhada de contratos e acompanhamento rigoroso da execução 

Com a contratação direta de profissionais especializados, aquisição de ferramentas, equipamentos e insumos, além de 

operacionalizar oficinas e estoques. A execução dos serviços é controlada pela própria instituição, facilitando o acompanhamento 

in loco. Apesar do potencial de familiaridade com a frota e maior controle direto sobre os processos, este modelo costuma exigir 

alto investimento inicial em infraestrutura, treinamento e contratação de pessoal, além de demanda administrativa permanente. 

Há maiores desafios de atualização tecnológica, rastreabilidade uniforme e flexibilidade diante de oscilações de demanda, além 

do risco de indisponibilidade de especialistas em determinadas tecnologias veiculares. 

Pontos Positivos: 

• Maior controle direto sobre os processos de manutenção 

• Facilidade de acompanhamento in loco dos serviços realizados 

• Familiaridade e conhecimento aprofundado sobre a própria frota 

• Possibilidade de customização dos serviços conforme necessidades institucionais 

• Agilidade em atendimentos emergências e demandas específicas 

Pontos Negativos: 

• Alto investimento inicial em infraestrutura e recursos 

• Necessidade de contratação e gestão permanente de pessoal especializado 

• Demandas administrativas contínuas e mais complexas 

• Desafios para atualização tecnológica e qualificação constante 

• Menor flexibilidade frente às variações sazonais ou inesperadas da demanda 
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5. Estimativa do preço da contratação 

O valor total estimado para essa contratação é de: R$  2.279.854,00 

6. Descrição da solução como um todo 

A solução adotada consiste na contratação, via processo licitatório, de uma empresa especializada para prestar, de forma 

integral e sob demanda, todos os serviços de manutenção preventiva, corretiva e preditiva nos veículos leves e pesados que 

compõem a frota municipal. Essa empresa será responsável pelo fornecimento de mão de obra qualificada e experiente, insumos 

e peças novas, originais ou de qualidade equivalente, equipamentos de última geração e ferramental adequado, assumindo a 

execução de todas as atividades indispensáveis à conservação, segurança e pleno funcionamento dos veículos. O contrato 

estabelecido abrangerá desde inspeções periódicas e diagnósticos precisos até a realização das mais diversas intervenções 

técnicas, sempre observando as orientações dos fabricantes, requisitos normativos do setor automotivo, determinações do 

CONTRAN e INMETRO, e as exigências ambientais e de segurança previstas na legislação vigente, incluindo o adequado 

gerenciamento e destinação dos resíduos gerados. 

A prestação dos serviços será flexível, ajustando-se de acordo com a demanda apresentada pela instituição e mediante 

rigoroso acompanhamento técnico e administrativo, permitindo auditoria e controle detalhado de todos os procedimentos, 

intervenções, trocas de peças e insumos aplicados, com a manutenção de registros acessíveis e transparentes. Essa 

rastreabilidade detalhada dos atendimentos contribui substancialmente para o planejamento, a gestão eficiente de custos e a 

tomada de decisões futuras, além de reduzir a incidência de falhas inesperadas e ampliar a vida útil dos ativos. 

Ao optar pela contratação especializada, a instituição elimina a necessidade de investimentos elevados em infraestrutura 

própria, contratação e gestão direta de equipes técnicas, aquisição permanente de ferramentas e insumos e manutenção de 

oficinas internas, o que otimiza a alocação de recursos institucionais e favorece a eficiência operacional. O prestador de serviço 

externo apresenta maior capacidade de atualização tecnológica, acompanhamento de boas práticas do setor e rápida resposta às 

demandas da frota, seja para manutenções rotineiras ou para situações emergenciais que exijam presteza na atuação e 

minimização do tempo de inatividade dos veículos. Dessa forma, a solução assegura o cumprimento dos requisitos de 

disponibilidade, confiabilidade operacional e segurança dos veículos, elementos essenciais para garantir a prestação eficiente, 

contínua e segura dos serviços públicos sob responsabilidade da instituição. 

A contratação de uma empresa dedicada também garante a adequada observância dos requisitos de sustentabilidade, 

promovendo o correto gerenciamento ambiental dos resíduos gerados, o respeito às normas trabalhistas e a possibilidade de 

inclusão de práticas socialmente responsáveis, como o estímulo à contratação de profissionais qualificados e, quando previsto, a 

valorização da mão de obra local. O modelo contratado permite ainda flexibilidade e escalabilidade no atendimento, ajustando-se 

a variações sazonais ou conjunturais da utilização da frota, e mantém a competitividade e isonomia próprias dos processos 

licitatórios. 

Em suma, a contratação de empresa especializada para manutenção integral da frota atende de modo abrangente e 

consistente às necessidades institucionais identificadas, proporcionando a garantia de prestação contínua e segura dos serviços 

públicos, custos operacionais otimizados, conformidade regulatória, atualização tecnológica, transparência, sustentabilidade e a 

máxima disponibilidade dos ativos veiculares. Trata-se, portanto, da alternativa com melhor relação custo-benefício e maior 
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aderência às demandas técnicas e legais do órgão público, garantindo a efetividade do interesse coletivo e a promoção dos 

princípios da eficiência, legalidade e economicidade na Administração Pública. 

7. Viabilidade da contratação 

Sim, a contratação é viável, pois foi conduzida uma análise criteriosa dos requisitos técnicos, soluções disponíveis no 

mercado e estimativas de custos. A solução identificada atende plenamente às necessidades operacionais e estratégicas, 

garantindo alta disponibilidade dos serviços essenciais. Além disso, a previsão orçamentária confirma a compatibilidade 

financeira da contratação, assegurando transparência e eficiência no processo de aquisição. 

 

1 – Os serviços deverão ser prestados exclusivamente por oficina própria, sendo terminantemente proibido a 

terceirização dos serviços, exceto se for emergencial e com autorização expressa desta Prefeitura. 

 

 ORDEM DE SERVIÇO: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSEIRA ORDEM DE SERVIÇO Nº 

ENDEREÇO: PRAÇA SANTANA, 201 CENTRO 

TELEFONE: 3646-9900 CELULAR:  

BAIRRO: CENTRO  CEP: 12580-000 

CIDADE: ROSEIRA UF:SP 

 

DADOS DO VEÍCULO 

MODELO DO 

VEÍCULO: ANO: 

  PLACA: 

1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PROBLEMA APRESENTADO: 

 

 

2. SITUAÇÃO DO DEFEITO ENCONTRADO (Descreva detalhadamente o tipo de falha detectada pela contratada): 

 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 

 

 

4. CONCLUSÃO DO GESTOR DO CONTRATO: 
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DATA 

 

TÉCNICO 

HORAS CONSUMIDAS  

TOTAL 

HORAS 
INICIO FIM 

  

   

   

 

 

Ass.: GESTOR CONTRATO ASSINATURA DA EMPRESA CONSTRATADA 

RG: RG 
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 ANEXO I RELAÇÕES DOS VEÍCULOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PLACA MODELO ANO 

DDP 5336 SANTANA 2014 

FLX 1116 FAN 125 2018 

PEY 6355 GOL 2021 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PLACA MODELO ANO 

ADK 4104 ÔNIBUS 2014 

BWF 4122 KOMBI 2014 

BIW 6B44 KGOO EXPRESS 16 2021 

BNZ 5300 VOYAGE 2014 

BNZ 5287 KOMBI 2014 

BNZ 5288 KOMBI 2014 

BNZ 5298 KOMBI 2014 

BNZ 5299 KOMBI 2014 

CDV 2556 MICRO ÔNIBUS 2014 

CUN 2869 MICRO ÔNIBUS 2020 

DJM 7889 MICRO ÔNIBUS 2015 

DJM 1095 MICRO ÔNIBUS 2014 

DJM 9882 ÔNIBUS 2014 

DJP 3041 MICRO ÔNIBUS 2014 

FNV 3897 PALIO WEEKEND 2015 

EBF 8390 MICRO ÔNIBUS 2020 

EOB 4305 KOMBI 2014 

EOB 4306 GOL 2014 

EOB 4307 KOMBI 2014 

EOB 4308 KOMBI 2014 

EOB 4309 KOMBI 2014 

EOB 4310 KOMBI 2014 

EOB 4311 KOMBI 2014 

EVW 0073 MICRO ÔNIBUS 2019 

EZY 0476 SPRINTER 2019 

FMX 9362 MICRO ÔNIBUS 2014 
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FNV 3897 DOBLO 2015 

FQF 2203 ÔNIBUS 2014 

FZF 1950 MICRO ÔNIBUS 2015 

GIN 8907 SPRINTER 2016 

GDC 2488 CAMINHÃO 2019 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA 

 

PLACA MODELO ANO 

BNZ 5289 CAMINHÃO 2014 

BNZ 5296 CAMINHÃO 2014 

 ROÇADEIRA 2014 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

 

PLACA MODELO ANO 

BNZ 5295 GOL 2014 

EDI 2540 GOL 2013 

EOB 4312 PALIO WEEKEND 2014 

FQZ 5685 SPIN 2018 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PLACA MODELO ANO 

BFW 4139 GOL 2014 

BFW 4140 UNO 2014 

BNZ 5290 UNO 2014 

BNZ 5291 SPRINTER 2014 

BNZ 5292 SPRINTER 2014 

BNZ 5293 KOMBI 2014 

BNZ 5294 FIORINO 2014 

BOB 7383 FIORINO 2018 

CMW 3520 S10 2014 

CUJ 4D59 TECTOR 2020 

CUN 2689 TECTOR 2018 

DIN 8391 FIORINO 2019 
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DJL 4586 F14 2000 160 2014 

DJM 1624 DUCATO 2012 

DJP 6036 SPRINTER 2014 

DMQ 5064 PARATI 2014 

EOB 4302 GOL 2014 

EOB 4303 KOMBI 2014 

EOB 4304 KOMBI 2014 

FAE 2647 FIORINO 2015 

FBZ 6699 MOBI 2017 

FKC 9029 MBI 2018 

FOS 4638 PALIO 2015 

FVE 2358 PALIO 2015 

FNV 9818 PALIO 2015 

FVS 6508 DOBLO 2016 

FZS 5718 PALIO 2015 

GBA 9627 JUMPER 2016 

GBY 8503 JUMPER 2016 

KWJ 7308 KWID 2021 

KXM 9447 KGOO EXPRESS 2017 

EOB 4301 POLO SEDAN 2019 

ERC 6800 KWID 2017 

EXM 6979 KWID 2017 

FGU 3677 CAMINHONETE 2018 

FWJ 7308 KWID 2017 

FXM 9818 PALIO 2014 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

PLACA MODELO ANO 

LUY 1490 MICRO ÔNIBUS 2015 

BFW 4132 CAMINHÃO 2014 

BFW 4136 CAMINHÃO 2014 

BFW 4138 KOMBI 2014 

BNZ 5297 CAMINHÃO 2014 

BPY 9394 BELINA 2014 

CDV 5840 S10 2014 
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DBA 0522 KOMBI 2014 

DJC 7174 TECTOR 2020 

EEP 2488 TECTOR 2019 

EOB 4313 CAMINHÃO 2014 

FCG 9987 CAMINHÃO 2016 

FCO 3257 CAMINHÃO 2016 

FQW 3170 CAMINHÃO 2014 

LUY 1490 MICRO ÔNIBUS 2018 

AAA 8888 PATROL 2014 

AAA 7777 RETROESCAVADEIRA 2014 

AAA 9999 RETRO RAN 2017 

EEE 1111 TRATOR 2014 

 

Observação: Possíveis veículos a serem 

adquiridos no decorrer da vigência do 

contrato. 

 

 

 

 

 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, 

por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 

outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou 

defeito no prazo de até 72(setenta e duas) horas, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  
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Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação 

igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 

garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado.  

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) responsáveis pelos Departamentos. 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V). 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II). 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
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O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 72 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

Constatando-se  a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
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Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 

correção monetária. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 

sob a forma PRESENCIAL PARA FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:  

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 

6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço;  
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O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato; e 

 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 

ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 2.279.854,00 (Dois milhões, duzentos e setenta e nove mil, 

oitocentos e cinquenta e quatro reais). 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Roseira. 

CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 
 

A vencedora terá de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação específica, para assinar o 
contrato, quando for o caso, que obedecerá às condições indicadas na minuta que seguirá anexa ao edital, na 
qual estão definidas as condições a execução estará sujeita para eventual inobservância das condições 
ajustadas. 

 
Quando o valor original da proposta tiver sido alterado por conta de lance(s) oferecido(s) na sessão pública do 
pregão, o licitante adjudicatário deverá apresentar, no prazo fixado para assinatura do contrato, nova planilha 
de preços, com os valores correspondentes à adjudicação, a qual substituirá a primitiva, como parte integrante 
do contrato. 

Roseira, 05 de fevereiro de 2026 
 

Fernando Augusto de Siqueira 
Prefeito Municipal 
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ANEXO VII 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO - REGISTRO DE PREÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSEIRA, POR 

INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E 

.............................................................   

A Prefeitura Municipal de Roseira, com sede na Praça Santana, nº201, centro, cidade de Roseira/SP, inscrita  

no CNPJ sob o nº45.212.008/0001-50, neste ato representado pelo Sr. ......................, Prefeito Municipal, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº.......e CPF nº......., doravante denominado CONTRATANTE, 

e a empresa.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. .../..., mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

Objeto da contratação: .................................................. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato – registro de 

preços, prorrogável por mais 12 meses, na forma do artigo 84, da Lei n° 14.133, de 2021. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 2.279.854,00 (Dois milhões, duzentos e setenta e nove mil, 

oitocentos e cinquenta e quatro reais) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 30 (trinta). 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

A presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção 

e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

iv. Multa: 

 

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% ( trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 
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O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

 

compensatória de 30% ( trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
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O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Roseira, deste exercício. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na            

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Justiça da Comarca de Roseira, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

Roseira, 01 de junho de 2026 

FERNANDO AUGUSTO DE SIQUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 CONTRATANTE 

  

RESPONSÁVEL  

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Roseira – CNPJ Nº45.212.008/0001-50 
Praça Sant’Ana, 201-Tel.(12) 3646-9900–CEP 12580-017 

 

52 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Órgão ou Entidade: Prefeitura Municipal de Roseira 

Processo nº:_____/2025 

Responsável pelo ato autorizador: FERNANDO AUGUSTO DE SIQUEIRA 

Beneficiário: _______________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOS para o acompanhamento dos atos da tramitação do 

correspondente contrato de trabalho no Tribunal de Contas, e se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos 

e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, estamos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido contrato de trabalho, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais. 

 

Roseira, ___ de _____________ de 2026. 

_________________________________ 

Responsável pelo ato de contratação 

 

 

_________________________________ 

Beneficiário  


